
Na qualidade de representante legal do proponente declaro, para fins de prova junto
à PJF, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais, Município ou qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Federal que impeça a transferência de
recursos de dotações consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste
Plano de Trabalho.

Venho submeter à apreciação deste Município o presente Plano tendo em vista
repasse de recursos do Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento.

Pede Deferimento.

Juiz de Fora,_____ de_____ de 2023

(data da assinatura eletrônica)

_________________________________

Heloisa Galone Rocha

Representante Legal da Entidade
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O Plano de Trabalho apresentado pelo proponente está de acordo com o da Lei
Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 31 de
dezembro de 2015, e Resolução no 137 de 21/01/2010 do CONANDA sendo
aprovado observando-se as informações contidas.

Aprovo o presente Plano de Trabalho

Juiz de Fora, ____ de _______________ de 2023

(data da assinatura eletrônica)

_______________________________________

Franciane Rabelo dos Santos
Gerente do Departamento de Políticas para
Promoção e Defesa em Direitos Humanos

__________________________________________

Adriana Marques Ferreira
Supervisora de Políticas para a Criança e o Adolescente

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do Termo de
Fomento.

Juiz de Fora, ____ de _______________ de 2023

(data da assinatura eletrônica)

______________________________________________

Gabriel dos Santos Rocha
Secretário Especial de Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 7- 3.252/2023

De: Leandro N. - SEDH - UNEI - SSEOFFC

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos 

Data: 15/03/2023 às 15:03:46

Setores (CC):

STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

 

Prezados,

Encaminho termo de Fomento para providências 

Atenciosamente;

_

Leandro Tarcisio Neves 

Assessor 

Secretaria Especial de Direitos Humanos

Anexos:

emissao_C25566201A24BC9CE05C9EB7_proc_administrativo_5_3_252_2023_assinado_versaoImpressao.pdf
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